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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

o47.131.913-96 JOSE EDIVALDO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
I

2OlASl2O25 09:35:1 6

Assinado utilizando assinatura qualificada

013.282.493-01 YVENS WATILA OLIVEIRA DA SILVA 2110512025 09:48:12

Assinado utilizando assinatura qualificada

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

251092.204-5 cEP2500178881 1210512025

CPF Nome
j

.: Data Assinatura

941.273.794-72 ALESSANDRO LANUSE SANTOS DE ARAUJO 1910512025 11:11:34

Assinado utilizando assinatura qualificada

t,l

Junta Comeroial do Estado do Cserá
Cêítifico .€glstro aob o n' 7'Í71015 om 21105/2025 da Empresâ OK PROMO LTOA, CNPJ 48460426000í 54 o proto@to 250922045 - 12t\st2\25,
Autenlicação: 622O2CAA457D879488E5062422C38618CC547C2. Lenira Cardo6o de Alenc€r Serainê - Secrotáriâ-Geíât. Pâra vâtidar 6st€
dooum€nto, âcês96 httpr/www.jucec.c€.gov.br e informe no do protocolo 251092.204-5 ê o oódigo de sêgurânçâ SRCF Egta cópia foi autenticadâ
dlgltâlmente € asslnada êm 2110512025 poí Lenira Cardoso dê Alencâr Seraine Sêcreüárlâ-Gerâ|.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretâriâ de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Juntã Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa OK PROMO LTDA, de CNPJ 48.460.426/0001-54 e

protocolado sob o número 25/092.204-5 em I2lO5l2O25, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

7171015, em2l/05/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Victor Hugo Lacerda Lima.
Certificaoregistro,aS validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de S ucec. c e. gov.br/?ortaU pages /
imagemProcesso/viaUnica j sf) e

Público(a), emrtí
T,,$HFfi

2L

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 251O92.204-5.

Junta Comerclal do Estádo do Ceará
CêrtiÍico rêgistro sob o no 7í7í0í5 6m 21105/2025 da Empresa OK PROMO LTDA, CNPJ 48460426000í54 ê proÍocolo 250922045 - 1ZOS|2O25.
Autênticação: 622D2C68457ú979488E5062422C38618CC547C2. Lenira Cardoso de Alêncar S€raine - Secrêtária-Gêrâ|. Pârâ validâr e6tê
documênto, âcêsse http://wwwjucec.ce.gov.br e informo no do protocolo 251092.204-5 e o código de s€guránça SRcF Esta cópia foi autenticada
digitalmênte e assinada eín 21lOSl2O25 poÍ Lenlra Cârdoso de AlEncar Soraine SEcrêtárla.Geral,
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CPF Nome Data Assinatura

19/05/2025 ll:ll:32941.273.794-72

Assinado utilizando

Assinatura

047.r31.9r3-96

Assinado utilizando assina

19105/2025 I l:1 l:3494t.273.794-72

0t3.282.493-01 /2025 09:48:12

Assinado utilizando as
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Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): Ogl}5l2025

ALESSANDRO LANUSE SANTOS DE
ARAUJO

CPF Nome

JOSE EDIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 20/0512025 09:35: 16

JUNIOR

AC SAFEWEB RFB v5

ALESSANDRO
ARAUJO

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SOLUTI Multipla v5



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

't

It 
tomeCPF

llENrnn cARDoso DE ALENCAR SERATNE
I

236.117.073-68

Fortaleza. quarta-feira,21 de maio de 2025

Junta Com€rclâl do Estádo do cêârá
Cêrtifiêo .êgistro sob o n' 7171015 êm 21105/2025 da Emp.6sa OK PROMO LTDA, CNPJ 48460426000í 54 e proto@lo 250922045 - 12lOSl2O25.
Autenticação: 622O2C68457O879488E5062422C38618CC547C2. Lênirâ Cârdoso de Alenc€r SeÍâlnê - Secretárla-Geral. Para validar êst6
dooumonto, acgsso http://wwwjucec.cê.gov.br ê inÍorme no do protooolo 25/092.204-5 o o código de segurança SRGF Está cópia foi autentlcáda
dlgltalmenlê ê ássinada em 2'110512025 poÍ Lenlra Cardoso d6 Alêncár Serálno Secr€tárla-Gêral.
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ffi
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresariale lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

N ou quando a da Natureza de
em outra UF) rídica do Comércio

2062
1 - RECIUERTMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: GLOBAL PARTICIPACOES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vrAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

NO FCN/REMP

ill I I lt il I lt llilililillll I I lt lt llt
cE824001 29736

1 090 CONTRATO

EUSEBIO
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

3 Maio2024
Data

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I oecrsÃo srrrtcuuRn DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Islrt,r f] srr',r

f] lrao
Data

fl Nao
DataResponsável Responsável

Processo em Ordem
À decisao

_t_t_
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

ll Pro"e"so em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

;3, Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I erocesso indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3'Exigência 4e Exigência 5'Exigência

tr tr

_t_l_
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
28 Exigência 3t Exigência 48 Exigência 5a Exigência

Processo em exigência. §ide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
tr tr

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÔES

Junta Comoroial do E6l6do do Ceârá
Cêrtifico .êglstro 8ob o ôo 23202849057 .ín 0610512024 da Emprêsa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55006433000146 o protocolo
240?47631 - 03losl2o24. Autenücação; 56FA8FF8FC227D'| FE5884445947À85'l BBs4CEF, L€nlr6 Cardo6o de Al€ncâr Sêralne - Socr€tárla-Geral.
Para valldâÍ êstê documenlo, acesso http://wwwjuc6c.c6.gov.br o informe no do pÍotocolo 241074.763-'l € o código dê seguíança uôMo Está cópia
foi autonticada dlgltalmente ê agsinada em O6/05i/2024 por Lênlra Câdoso do Alencar Seraine Secrotária-cêral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnteorador lOata
I

241074.763-1 cEB2400 129736
lostostzoz+

ldentificação do(s) /
CPF Nome Data Assinatura

013.282.493-01 YVENS WATILA OLIVEIRA DA SILVA 03to5t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g.:.,ub, t,.:),1&,."*

Junta ComêÍcial do Estado do Ceará
cêrtiÍico r€gl§tÍo §ob o n'23202a49o57 om 06lÚsl2o24 da Empresâ cLoBÀL PARTICIPACoES LTOA, CNPJ ssoo6433oooí46 e protocoto
240747631 ' OglO5l2O24. Autentic€ção: 56FABFFBFC227D1FE586AA45S47AB5í BBs4CEF. Lênira Cardoso dE Atêncâr Se.ainê - Sêcretáíiâ-cêrat.
Para vâlidâr est€ documênto, ac6sso httpJ/www.juc€c.c€.gov.br ê informe no do protocolo 241074.763-1 e o código dê segurança u6Mo Esta cópia
Íoi áutonticada dlgitalmentê e atslnâda êm 06/05/2024 por L€nira Cârdoso d€ Alencar Sêrâinê Soorotária-Gêral. e'4 pás.2ti2
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CONTRATO SOCIAL
GLOBAL PARTICIPAçÕES LTDA

Pelo presente instrumento particular, Yvens Watila Oliveira da Silva, brasileiro, empresário, natural
de FortalezafCE, nascido em26/04/1985, solteiro, inscrito no CPF/ME ne 013.282.493-01, portador
da CNH ne 0309467554L, DETRAN - CE, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua

iguape (lot alphaville fortaleza - res irac, n" 13, Bairro: Cararu, Eusebio/CE, CEP: 6L.779-732, resolve
constituir uma sociedade empresária limitada unipessoal o qual se regerá pelas cláusulas abaixo:

CAPITULO !

RAZÃO SOCTAL - OBJETO SOCtAt

CLAUSULA PRtMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial GLOBAL PARTICIPAçÕES LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sede na Rua Calixto Machado, n" 21, Sala: U-06, Bairro
Pires Façanha, Eusebio, Ceará, Cep: 61 775-060, podendo a qualquer tempo , abrir, fechar e manter
escritórios, sucursais, depósitos e filiais, em todo território nacional ou no exterior, a critério dos
sócios.

CLAUSUTA TERCEIRA: A sociedade inicia suas atividades em 3A/O4/2O24 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLAUSUIA QUARTA: A sociedade limitada unipessoaltem por objeto social a participação em outras
sociedades (cnae 6463-8/00) e participação em outras sociedades, na condição de socia ou
acionista, podendo ou não, deter-lhes o controle (cnae 6462-0/00\.

CAPITULO II

DO CAPTTAL SOCTAL - DAS QUOTAS - DAS SUBSCRTçÕES - DA TNTEGRALTZAçÃO

CTAUSULA QUTNTA: O capita! socia! da sociedade, totalmente subscrito em RS 3.000.000,00 (três
milhões de reais), dividido em 3.000.000 (três milhões) de quotas no valor unitário de RS 1,00 (um
real) cada, integralizado em moeda corrente nacional da seguinte forma:

CúUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da
Lei n" 1.0.406/2002.

Juntá Com€roiel do Ertado do C,eará
Cêrtifico reglstro sob o ôo 23202849057 êín OBlO5l2O24 dà Emprêsa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA. CNPJ 55006433000146 ê protocolo
240747831 - OglO5l2O24. Autentlcagãoi 56FA8FF8FC227Di FE586AA45S47AB5íBBs4CEF. LêniÉ Câdoao dê Alencár SêEinê - SêcÍêtáíiâ-Gêrâ|.
Para validar ê6tg documêôto, âcêss€ http://wwwjucêc.c6.gov.br ê inform€ no do protocolo 241074.763-'l € o código d6 segur€nça usMo Esta cópia
folautênticada digitalmonts e assinada €m 06i/0512O24 por Lenfta cardoso d€ Alêncâr SêÉinê Sêcrstárla.GeÍal. td ^.-.#-* pns tu'

1

Sócio Quotas Participação Capital
YVENS WATILA OLIVEIRA DA SILVA 3.000.000 too% Rs 3.000.000,00

Total 3.000.000 LOO% Rs 3.000.000,00
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CONTRATO SOCIAL
GLOBAL PARTICIPAçÕES LTDA

CAPITULO III

DA DIVTSÃO DAS QUOTAS

CúUSUU SÉnfUe: As quotas são indivisÍveis perante a sociedade e a terceiros, e não poderão estar
representadas por mais de um titular, e, da mesma forma, não poderão ser cedidas, transferidas,
alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do(s)
outro(s) sócio(s), a quem fica(m) assegurado, em igualdade de condições e preço, ter(ão) sempre o
direito de preferência para a sua aquisição e na proporção das quotas que são possuidor(es) e

formalizando a alteração contratua! pertinente.

DA RESPONSABTLTDADE - DA ADMTNTSTRAçÃO DA SOCIEDADE - DOS PODERES DOS SóCIOS

CúUSUIA OITAVA: A sociedade será administrada pelo sócio Yvens Watila Oliveira da Silva, já
qualificado anteriormente, a quem competirá os poderes e atribuições de administrador, que
representará a sociedade ativa e/ou passivamente, judicial e/ou extrajudicialmente, podendo
assinar isoladamente e dentro dessas condições, praticar todos os atos compreendidos nos
objetivos sociais e sempre no interesse da sociedade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Facultativamente e sempre que houver interesse por parte dos sócios e da
sociedade, poderá ser nomeado administrador e/ou administradores profissionais não integrantes
do quadro social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado ao(s) administrador(es), atuando em conjunto, nomear
procuradores, para o período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

PARÁGRAFO TERCETRO: É vedado a.o(s) sócio(s), em qualquer circunstância(s) praticar atos de
liberalidade em nome da sociedade, tais como, abono, aceite, aval, endosso e, ainda, praticarem
atos estranhos e prejudiciais aos negócios sociais, configurando-se a prática deste ato como de justa
causa para fins de exclusão do sócio da sociedade aos termos do disposto no artigo 1.085 do Código
Civil.

PARÁGRAFO QUARTO: É permitido ao(s) Administrador(es) nomeados e/ou Procuradores
nomeados, em quaisquer circunstâncias praticar atos de liberalidade em nome da sociedade, tais
como, abono, aceite, aval, endosso, exceto a prática atos estranhos e prejudiciais aos negócios
sociais.

PARÁGRAFO QUTNTO: O sócio, administrador nomeado ou procurador nomeado que não
acatar(em)as restrições contidas nos parágrafos terceiro, quarto e quinto, ficará individualmente
responsável pelo pagamento do compromisso assumido em nome da sociedade, sem prejuízo das

sanções cabíveis.

Junta Comêrclal do Estâdo do Ceará
C6rtifico registro ôob o no 23202849057 om OOl05l2O24 da Emprosa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55006433000í46 e protocolo
240747631 - OS|OSPO24. Autêhticáção: 56FA8FF8FC227D'lFE586AA45947AB5'l BBs4CEF. Lenira Cardoso dê Aleôcar SeÉinê - Sêcrêtáriá-Gêíâl.
Para validar esto documênto. âcêôsê http:/ .,ww.jucêc.c6.gov.br o informo n' do protooolo 241074.763í ê o ódigo de 6êgurânça usMo Esta ópia
tol âutsnticâda digitalmente e assinada em 06/05/2024 por Lsnhâ Cârdoso dê Alêncar Serâlne S€cr€tária-Geral.
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CONTRATO SOCIAL
GLOBAL PARTTCIPAçÕES LTDA

DOS DIREITOS À RETIRADA DE PRÓ.LABORE

CúUSUIA NONA: Os sócios somente farão jus à retirada mensal à título de Pró-Labore quando
estiverem na administração da sociedade e cujo o valor será fixado de comum acordo, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em sendo nomeados Administradores não sócios o qual venha a substituir
qualquer um dos sócios na administração dos negócios sociais, o sócio que for substituído não fará
a retirada do Pró-Labore, e enquanto durar a substituição, participando exclusivamente da
remuneração do Capital Social.

CAPíTULO IV

DO EXERCÍSO SOCIAL, DO BATANçO E DA DESTTNAçÃO OOS RESULTADOS

CLÁUSUIÁ OÉClfUe: O exercício social coincidirá com o ano civil. No dia 31 de dezembro de cada
ano os sócios e/ou administrador, se for o caso, procederá ao levantamento do inventário, do
balanço patrimonial, das demonstrações do resultado econômico e serão apurados os resultados
econômicos. Após as deduções previstas em lei e no contrato social, a formação de reservas que
forem consideradas como necessárias e em conformidade com as disposições legais pertinentes, o
resultado líquido apurado será partilhado entre os sócios da seguinte forma:

a) Havendo lucro, o valor líquido será distribuído entre os sócios na proporção de suas quotas;
b) Havendo prejuízo, o valor líquido será suportado pelos sócios, na proporção de suas quotas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao interesse da sociedade e dos sócios, poderá ser contabilizado e

reconhecido como despesas, a apuração de juros sobre o Capital Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento de lucros, dividendos, e/oujuros sobre o Capital Social
deverá ser efetivada sempre por decisão dos sócios e quando a situação financeira da empresa o
permitir.

PARÁGRAFO TERCEIRO: lndependente da data de distribuição de resultados prevista nesta cláusula,
a sociedade, atendendo aos interesses dos sócios representando a totalidade do Capital Social,
poderá levantar balanços intermediários em qualquer data do exercício social, e em razão dos
resultados apurados, efetuar a distribuição de lucros dividendos e/ou de juros sobre o Capital Social,
na medida em que as disponibilidades financeiras da sociedade o permitirem.

CAPíTULO V

DO CONSELHO FTSCAL E DA DELTBERAçÃO Oe SóC|OS

cúusuuq DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza assembleia de
sócios. Compete aos sócios decidirem sobre os negócios da sociedade.

Junta Comêrciâl do Estâdo do Ceará
CeÉifico registro sob o no 23202849057 em 0610512024 da Emprosa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55006433000146 e protocolo
24074783í - O3lO5l2O24. Autenticaçáo: 56FA8FF8FC227O'lFE586AM5947AB5'l BBs4CEF. Lonira Cardoso de Alencar Sêrâinê - SêcrêtáÍiá-Gorâl.
PaÍa validar astB documênto, acosse http:/ â/ww.jucec.cE.gov.br 6 informê no do protocolo 241074.763-í s o oódigo de segurança usMo Esta cópia
íoi ãutêntlcada dlgltalmente € assinada 6m 06/05/2024 por Lonira Cardoso de Alencar Sêraine Secretáriâ-GeÍEl.
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CONTRATO SOCIAL
GLOBAL PARTICIPAçÕES LTDA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações são tomadas por maioria de votos, contados segundo o
valor das quotas do capital de cada um.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para formação da maioria absoluta são necessários votos correspondentes
a mais da metade do capital social. Será válido e oponível a sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prevalece a decisão sufragada por maioria do número de sócios no caso de
empate, e, se este prevalecer, decidirá o juiz.

CúUSUU DÉCtMA SEGUNDA: As deliberações sociais que versarem sobre as matérias elencadas
no artigo 1.071 da Lei LO.4O6/2OO2, e demais temas em que a Iei ou esse contrato social
formalmente exigir, serão realizadas em documento que explicite a deliberação, assinado pela
totalidade dos sócios, conforme disposto no artigo L.O72, parágrafo terceiro, da lei LO.406/2002.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na impossibilidade das deliberações sociais materializarem-se na forma
prevista no "caput" desta cláusula, essas serão tomadas em Reunião de Sócios, que obedecerá as
seguintes regras:

a) As Reuniões de Sócios poderão ocorrer em qualquer época ou ordinariamente nos 04
(quatro) primeiros meses de cada ano, devendo haver deliberação sobre as matérias
legalmente obrigatórias e sobre quaisquer temas a serem incluídos em pauta de votação,
obedecendo a ordem do dia;

b) A convocação para a Reunião de Sócios será efetuada pelos administradores, sócios ou por
pessoas por esses designados para esse fim, sendo necessário o envio de carta convocação,
telegrama, carta registrada e/ou simples correspondência, que será remetida no endereço
doa sócio constante no contrato social, contendo a data de realização, local, hora e ordem
do dia, que deverá ser assinada pelos sócios que estão fazendo a convocação. Na
impossibilidade de envio ou operacionalização da convocação, esta será realizada por carta
com aviso de recebimento ou e-mail, com idêntico conteúdo e mesmos efeitos;

c) A Reunião de Sócios instalar-se-á, tanto em primeira como em segunda convocação,
somente quando presentes os sócios representantes da maioria absoluta do capital social,
ficando assim definido o "quorum" de instalação;

d) Os trabalhos serão dirigidos por uma mesa composta de um presidente e um secretário, os
quais devem ser escolhidos entre os sócios presentes e por estes, e na ausência de sócios
dispostos a exercer tais funções, a eleição deverá recair sobre os administradores da
sociedade. A mesa eleita, por meio de falas rituais, deverá marcar o início e o término das
fases de discussão e votação de cada ponto da ordem do dia, assegurando o direito de voz
e voto aos sócios presentes. As deliberações tomadas em reunião de sócios serão
registradas em ata redigida pelo secretário, assinada pelos membros da mesa e por sócios
participantes da reunião, a totalidade ou quantos bastem à validade das deliberações, e
arquivada na Junta Comercial da sede social nos vinte dias subsequentes à reunião.

Juntâ Comercial do Egtado do Cêará
C€rtifico r€glstro sob o no 23202849057 em 0610512024 da Emprêsa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55006433000146 e protocolo
240747631 - O3lO5l2O24. Autentlcâção: 56FABFF8FC227D1FE58ôAÂ45947485í BBs4CEF. Lonira Cardoso de Alencar Sêrâinê - Secrêtáriâ-Gêral.
Para validár estê documento, ac€sso htlp://www.jucec.cE.gov.br e lnformê no do protocolo 241074.763-í ê o cód;go d€ segurança usMo Esta ópia
Ioi autênticada digitalment€ 6 assinada em 06/05/2024 por Lenira Cardoso dê Al€ncãr Sorain€ SôcÍetária-GeÍal. 
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CONTRATO SOCIAL
GLOBAL PARTICIPAÇÕES LTDA

CAPíTUIO Vt

DA CESSÃO E/OU DA TRANSFERÊNCrA DE qUOTAS DO CAPITAL SOCTAL DA RETIRADA, DA
EXCTUSÃO OU DA SUCESSÃO DE SÓCIOS

CúUSUIA DÉclMA TERCETRA: A retirada de qualquer sócio seja por motivo de falecimento,
falência, exclusão, impedimento ou de livre e espontânea vontade, não acarretará a dissolução da

sociedade, a qual continuará sua atividade normal com os sócios remanescentes, mediante
alteração do contrato social, que deverá indicar o evento e ser arquivado na Junta Comercial em 30
(trinta) dias da data da alteração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer que seja o motivo da retirada de sócio da sociedade, os seus
haveres sociais serão apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da retirada, devendo o valor de seus haveres ser pago na forma
prevista na Cláusula Décima Quarta do Contrato Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A retirada, exclusão ou morte de sócio não o exime, ou a seus herdeiros,
das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores até dois anos depois de averbada a

resolução da sociedade.

CúUSUU DÉCIMA QUARTA: O sócio que pretenda ceder, transferir ou alienar suas quotas ou os
direitos sobre a mesma a qualquer título, deverá manifestar sua intenção por escrito no prazo

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência da data de seu desligamento identificando a

quantidade de quotas que pretende ceder, transferir e/ou alienar, assim como os direitos, o preço,
as condições de pagamento, ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30 (trinta) dias
para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou ainda optar pela dissolução da sociedade
antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em até 30 (trinta) dias da data da comunicação, os sócios remanescentes
terão o dever de responder por escrito ao sócio retirante se tem ou não interesse na compra de
suas quotas e haveres na sociedade, cabendo no silêncio de algum dos sócios ou mesmo de todos
eles, a interpelação judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo interesse dos sócios remanescentes em adquirir as quotas e os

haveres do sócio retirante da sociedade, o valor será apurado e pago na forma e condições fixadas
na Cláusula Décima Quarta deste Contrato Social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Somente com a recusa dos sócios remanescentes, por escrito, no prazo

legal da data da oferta é que as quotas do sócio retirante, poderão ser oferecidas e a pessoa

estranha à sociedade, ficando ainda a oferta condicionada a que não haja oposição de titulares de
metade mais um do capital social. Existindo a oposição apurar-se-á e pagar-se-á os haveres ao sócio
retirante na forma prevista na Cláusula Décima Quarta do Contrato Social.

PARÁGRAFO QUARTO: Efetivando-se a venda de quotas para pessoas estranhas a sociedade, o
comprador estará obrigado a oferecer o mesmo preço e as mesmas condições, em favor dos sócios
remanescentes.

Juntâ Comêrcial do Estâdo do Côerá
Certifico rêgistro sob o n'29202849057 eín 0610512024 da Empresa GLOBAL PARTICIPACOES LTOA, CNPJ 55006433000'!46 ê protocolo
240747631 - 0310512024. Autonticação: 56FA8FF8FC227D', FE58ô4445947485í BBs4CEF. Lenira Cardoso de Alencsr Sêrâiôê - Secretá a-Geral.
Pârã velidar êst€ documonto, acê6sê httpJ^/vlvw.jucêc.ce.gov.br ê informê no do protoêolo 241074.763í e o código de s€gurânça usMo Estâ cópiâ
Íoi autontlcadâ digitalmênte e a6slnad€ êm 06i/05/2024 por Lenira Cardoso dê Al€ncar S€raino S€cr€tária-Geral. W4. pàs.7t12
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CONTRATO SOCIAL
GLOBAL PARTICTPAÇÕES LTDA

PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de segurança ao(s) outro(s) sócio(s) quanto a(s) condições de
transferência, as operações que envolvem cessão, transferência e/ou alienação de quotas ou
direitos deverão ser formalizadas por instrumentos públicos.

CúUSUU DÉOMA QUINTA: Na hipótese em que os sócios representantes de mais da metade do
capital social entenderem que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa,
em virtude de atos de inegável gravidade, poderão excluí-lo ou excluí-los da sociedade, nos termos
do art. 1.085 da Lei 70.406/2002, mediante alteração do contrato social, devendo os haveres do
sócio ou do(s) sócio(s) excluído(s) ser apurado e liquidado nos termos da Cláusula Décima Quarta
do Contrato Social.

cúUsULA oÉCtrVle SEXTA: Qualquer que seja o motivo da retirada de sócio da sociedade seus
haveres serão apurados em balanço geral especial, a ser levantado em até 30 (trinta) dias da data
do evento, cujo valor apurado será pago pela sociedade ou pelos sócios remanescentes em até 12
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas , com juros de L% (um por cento) ao mês e correção de
acordo com a variação do IGPM, veniendo a primeira em 90 (noventa) dias da data da retirada e as

demais parcelas nos mesmos dias dos meses seguintes.

CAPíTULO VlI
DtssoLuçÃo, oesrrupEDtMENTo E DtvERGÊNqA

CúUSUIÁ OÉclrua SÉtlfuR: A sociedade se dissolverá se verificados quaisquer um desses eventos:
a) Por deliberação dos sócios, por maioria absoluta de votos;
b) Pela falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 1080 (cento e oitenta)

dias.

CúUSUIÁ DÉCIMA OTTAVA: Os sócios declaram que não estão impedidos por lei especial a prática
de atos mercantis, e nem foram condenados ou se encontram sob efeitos de sentença condenatória
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena que vede, ainda que
temporariamente, o exercício de atividades mercantis e o acesso a cargos públicos.

CúUSUU DÉCIMA NONA: As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na
interpretação dos termos do presente contrato social bem como dos casos omissos serão resolvidas
sob o amparo legal da Lei 10.406/2OO2 e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CAPíTULO VIIt

DtsPosrçÕrs e ennrs

Ct ÁUSUU VIGÉSIMA: Nos casos de penhora, arresto, sequestro, ou pedido de liquidação de quotas,
por iniciativa de terceiros não quotistas em razáo de dívida de sócio quotista, terá este o prazo de 3
(três) dias para substituir o gravame das quotas conscritas, sendo que, não o fazendo, sua omissão
será entendida como oferta de venda das quotas. Nestas circunstâncias, os demais sócios poderão
exercer sua preferência na aquisição depositando o equivalente ao patrimônio líquido que as quotas

Junta Com€rciâl do Estado do Cêârá
Certifico rêglstro sob o no 23202849057 em 0610512024 da Emprêsâ GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55006433000í46 ê protocolo
240747631 - 0310512024. Autsnticâçáo: 56FA8FF8FC227Dí FE586AA45947AB51BB54CEF. Lenirê Cârdoôo dê Alênc€Í SêÉine - Sêcretáriâ-Gerâ|.
Para valldar ê6tê documênto, acesso http://wwwjucec.cê.gov.br ê informe n do protocolo 241074.763-'l ê o código de segurânça usMo Esta ópia
foi autentlcâdâ digitalmêntê ê e6sinada êm 06/0t2024 por Lenirâ Cardoso d€ Alencar Sêraino Secretária-Geral.
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CONTRATO SOCIAL
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gravadas representem, conforme último balanço levantado. Feito o depósito, a transferência das
quotas sociais para o quotista adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do
transmitente na alteração contratua!.

DO FORO

Cúusun VIGÉSIMA PRIMEIRA: O (s) sócio (s) elege (m) o foro da comarca da cidade de
Eusebio/CE, para quaisquer ações fundadas no presente contrato, com renúncia expressa a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Finalmente, por estar (em) assim justo (s) e contratado (s), assina (m) o presente instrumento em
01 (uma) via a ser devolvida digitalizada, depois de registrada pela Junta Comercial do Estado do
Ceará.

Eusebio, Ceará,30 de abril de 2024.

WENS WATILA OLIVEIRA DA SILVA
Sócio Administrador

Visto do Advogado

Jose Gilcarlos Crispim Bessa
OAB/CE:36.840

Juntâ Comerciâl do Eitedo do CeaÉ
Cêrtifico rêgistro sob o no 23202849057 êín OO|OS|2O24 da Empresâ GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55006433000146 e protocolo
240747431 - O3lOSl2O24. AutentlcâÉo: 56FABFF8FC227Di FE586AA45947AB5'| BBs4CEF. Lenira Câdoso dê Alêôcâr SêÉinê - Sêcíêtáriâ-GeÉt.
Para validar eslg documênto, âcesse http://wwwjuo€c.co.gov.br ê inÍorm€ n' do proiocolo 241074.76:+.1 e o côdigo d€ sêgurença usMo Esta cópia
foi autenticada dlgitâlmentê e assinada em 06i/05/2024 por L€nlra Cardoso dê AlEncâr SêÍáinê sêcr6táíjâ-Gêrâ1. td ^*-.-ff;/;* cas. ertz
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

01 3.282.493-01 YVENS WATILA OLIVEIRA DA SILVA

Assinado utilizando assinaturas avançadas gr':trbr ;ii)t[j,*."

)ESSO

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnteqrador lOata
I

24tO74.763-1 cE82400129736
lostostzoz+

ldentificaçáo do(s) I
CPF Nome

289.543.433-68 JOSE GILCARLOS CRISPIM BESSA 03105t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas st:.vb;-'i::t)i,W,,"^,

Junta Com€rdal do Estado do C6ârá
CartlÍico rêOistro 6ob o no 23202849057 em OO|OS|2O24 da Empresa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55006433000í46 e protocolo
240747631 - O3lO5l2O24. Autenücaçáoi 56FA8FF8FC227Di FE586AA45947AB5í BBs4CEF. Lenirâ Cardoso dô Alencar Sêraine - SecÉtáÍiâ-Gêrâ|.
Para validaí €ste documêôto, acessê http://wwwjucec.c€.gov.br 6 info.m€ no do protocolo 241074.763-l ê o códlgo d€ segurançe usMo Esta cópia
fol aut€ntlcadâ digitálmente e assinada em 0610512024 por LeniIa Cardoso d€ Alênoar Seraine Sêcretáriâ-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
§ecretarfa de Estado da Fazendâ dÕ Estâdo do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, de NIRE 2320284905-7
e protocolado sob o número 24/074.763-l em 03/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
23202849057, em 06/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Évora Máximo De Carvalho.
Certifica o registro, a S deverá ser acessado o

c e. gov. br/P ortaV p age s /sitio eletrônico do Portal de

imagemProcesso/viaUnica j sf) e
de Processo

Data de início dos

osJucec.

e
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06lo

::,'

t:

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o
número do protocolo 24/074.763-1.

NomeCPF Data Assinatura

0r3.282.493-Ot YVENS WATI

Assinado utilizando assinaturas avanÇar

tura',NomCPF

013.282.493-Ot YYE]

Assinado utilizando assinatrl

289.s43.433-68 JOSE las/2024

Assinado utilizando assinatu
i

n.,,fu.

,ffi,w

Servidor(a)

Junta Com€rdal do E8tádo do Ceârá
Certlfico Íêgistro sob o 

^o 
23202849057 em OOlO5l2O24 de Empresa GLOBAL PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 55008433000146 ê protocolo

240747631 - O3n 2024. Autenticação: 56FA8FF8FC227D'l FE586AÂ4594748518854CEF. Lonira Cardoso dê Alêncâr Sêrâiôê - SocÍetária4erâ|.
PáÉ valide. €ate doolmonto, ac€§so hth:/ rí!,ynrJucoc.cê.gov.br e lnformê no do protocolo 2,y074.763-1 € o código de segurançâ usMo E6tâ cópiá
foi autenücada dlgltalment€ e aaslnada êm 08/05/2024 por Lênirâ Câídoso dê Alêncâl Serâinê SêcÉtáíia-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

CPF

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. segunda-feira, 06 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado do CeaÉ
C€Ítiílco rogistro 6ob o n 23202849057 eín 0610512024 da Empresa GLOBAL PARÍICIPACOES LTDA, CNPJ 5500643300014ô 6 protocolo
240747631 - OglOSl2O24. Autonticaçâo: 56FABFFBFC227D'Í FE586AA45947AB51BBs4CEF. Lenira Cardoso de Alencar Sê€in6 - Socretária-Gêral.
Pâra validar esto docum€nto, acêssê http:/ /vwwjucêc.cê.gov.bÍ e inforÍnê n" do protocolo 241074.763-1 e o código dê segurânça u6Mo Esta cópie
Iolaut€ntlcâda dlgltalment€ € assinada em 06/05/2024 por Lenira Cardoso dê Alêncaí Serâinê Secr6tária-GêÍal.
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REPÚBLtCA TEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÊRIO DOS TRAN§PORTES

STCRTTARIA NÂCION,\I. Df TRÀNSIÍO

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro. gov. br/assinador-di g ílal.
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Carteira Nacional de Habilitação (CNH) . SENATRAN QR CODE

Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.

Verifique autenticidade do QR Code com o
app Vio.
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Fatura de Serviços de Água c/ou Esgotos CNPJ 43.776.§1710001-80

Cia de Saneamento Basico do Estado de S.P,

SabesP

Fornecimento

=. 86040819740713

No. Documento Fatura Tlpo

soR202532793025

Código para débito automático: a4ggg2s407

Tipo de Fornecimento: RESIDENCIAL

Cllento: ALESSANDRO LANUSE SANTOS DEARAUJO

CEP: 062158080 End: AVENIDA SAO PAULO,894 - - TAMBORE RES - BARUERI - SP

Cód.Cllênte: 1959652945

Pde/Rgl: 1662600 Hldrômetro: Y22Í259768 Lacre: N449778764

(M3 x Nro.Econ.)
De 0,00 até7,67

De 7,68 até 15,33

De 15,34 até 38,33

Água

Tarlfa (R§) Valor (R3)

3,796 29,12

6,010 46,04
14,980 189,80

(M3)

Mínimo

7,66
12,67

Esgoto

Tarlfa (R$) Valor (R$)

3,796 29,12

6,010 46,04

14,980 189,80

(M3)

MÍnimo
7,66

12,67

Subtotal 264,96 264,96

TOTAL (Vl Agua + Vl Esgoto) 629,92

Água:

26t02t2025

0(rNr)

GANHATEMPO BARUERI

Dias e hoÉrios: AGENDE:SEG
SEX.O8H ÀS I7H

End.: AVENIDA HENRIOUETA MENDES

A GUERRA;550; BARUERI; SÃO PAULO

Tolefon€: 080G055-0Í95

Tributos
PIS/PASEP E COFINS

Alíquota(%) Base de Gálculo(R$)

6,90 532,57

Valor(R$)

36,76

Parâmetros Turbldez

MÍnlmo Exlgldo 077

Análises Reallzadas 079
v 

Amostras que atendem ao Padrão 079

Conclueão das Anállses: Todas as amostras atenderam a legislação

Sistema do Abasteclmento: SAO LOURENCO

Cor

077

079

079

Cloro

077

079

079

Coll. Totalg

077

079

079

Eecherlchla Coll.

077

079

079

Amostras coletadas eml 0212025

82630000005 4 32570097091 7 09359780308 4 19596529453 I

9109359780308

ill1IililililililililIililililil ililililflllilIilIililiii1i1IiiiiitiitiiIi1ili
VIA SABESP ATENÇÃO: Não danifique a região do ódigo de barras

Cod. Sabesp:206.656.009.001 9.2072.0000.0000
Autenticação do agente autorizado

DrscRrMrNAçÃo Do FATURAMENTO

sabê§p

Médla {M3)
20,278

Esgotoi
Taxa de regulação (TRCF). 0,50%

264,9ô
2ô4,96
',:' ,,65

28t03t2025

Pá9.1/1

Economlas: RES: í Tipo dê Llgação (TL): ÁCUn e ESGOTO

Data da apresontação: ?410312025 Próxlma Leltura: 19lMl2O25 Tlpo Msrcado: COMUM

Condlção de Leltura LEITURA NORMAL

PÁGUE SUA FATURA COM O PIX

No caso de pagamento em atraso serão cobradas Multa de 27o mais

Atualização Monetária com base na variação do IPCA/IBGE do mês

anterior mais Juros de Mora de 0,033% ao dia

lOtgr_ecemy 
Oatas opcionais de vencimento para sua fatura

01-05-10-15-20-25.
Havendo interêsse entre em contato com a Sabesp.

.=T,qTôLi ,jiiii,,l
VENCIMENTO:

R$, :Y*-'*:l**ff ***!* §32 ; 57

...;:t ,:': .. ,.,,,08Í04//2ü26

Leltura Anterlor
261ç2125" s1s3

LelturaAtual Consumo {M3) Período
20t03125 3674 28 23Água:

Alta de consumo, yerilique as instalaçÕes ihtemas eiou evite desperdÍcio
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REPÚBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÊRIO DOS TRAN§PORTES

SICRfTARIA NACION,\I- OE TRÂNSITO

QR-CODE

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www. serpro. gov. br/assin ad or-d i g ital.
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Fatura de Serviços de Agua e/ou Esgotos cNPJ 43.776.51 7/0001 -80

Cia de §aneamento Basico do Estado d0 S.P,

Sabesp

No. Documento Fatura Ípo
soR202529253000

Códlgo para débito automático: 3255561487

Tipo de Fornecimento: RESIDENCIAL

Cllente: WENS WATILA OLIVEIRA DA SILVA

CEP: 06458030 End: AVENIDAAMERICANA,3S4 - - TAMBORE RES - BARUERI - SP

Cód.Cllente: Í956039664

Pde/Rgl: 1000550874 Hldrômetro: Y19T244306

(M3 x Nrc.Econ.)

De 0,00 até 10

De 11,00 ató 20

De 21 ,00 até 50

Água

Tarlfa (RS) Valor (R$)

3,796 37,96

6,010 60,10

í4,980 374,50

(M3)

Mínimo

10

25

Esgoto

Tarlfa (R§) Valor (R$)

3,796 37,96

6,010 60,10

14,980 374,50

(M3)

Mínimo

10

25

Subtotal 472,56 472,56

TOTAL (VlÁgua + Vl Esgoto) 945,12

Água:

,tgtOSt2O24 1gt11t2124 1St11tZO24 1gt1A2O24 1BtO1t2O25 1BtO2t2O26 GANHATEMPo BARUERI End.: AVENIDA HENRIQUETA MENDES

66(LG) B6(LG) 61(LG) 58(LG) 3(Lc) 47(LG) 3Ei,ori oJlfÍ"'' 
AGENDE:sEG 

^ i.Yjlff;Ji.'-órtll,'rfl' 
; sÂo PAUL.

Trlbutos
PIS/PASEP E COFINS

Atíquota(%) Base de Cálculo(R$)

6,90 949,85

Valor(R$)

65,57

Parâmetros Turbldez

Mínlmo Exlgldo O77

Anállsee Reallzadas 079
v 

Amostras quo atendem ao Padrão 079

Conclusão das Anállges: Todas as amostras atenderam a legislação

Slstema de Abasteclmonto: SAO LOURENCO

Cor

077

079

079

Cloro

077

079

079

Coll. Totals

077

079

079

Escherlchla Coll.

077

079
079

Amostras colotadas em: 01 12025

82600000009 I 49850097091 4 09320573186 7 19560396643 1

91 093205731 86

ilil]ilil||ilil|lilililil]ilililililililrililililillllilillllllllllllllllllllllllilllliliilllllllll

VIA SABESP ATENÇÂO: Não danifique a região do código de barras.

Cod. Sabesp:206.656.009.001 7.0474.0000.0000
Autenticação do agente autorizado

DISCRIMINAÇÃO DO FATU RAMENTO

sabê§p
Agua:
Esgoto:
Tâxá dê'regulação (TRCF) - 0,500/o

472,5Ê

472,56
q,is

*1,.-i].111T::1l.If g4:,8_l

, ,..:: 
..;. .,. , ;:.":'.'A1$4/202,5

Fomecimento=.
8ô040631232428

Pá9.111

Data da aprssentação: 24logl2Q25 Próxima:Leitusat , 1910412§25flpo Mercado: COMUM

Condlção de Leltura LEITURA NORMAL

Leltura Anterlor Leltura Atual Consumo (M3) Período Módla (M3)

18102125 1816, 20103125 '' 1861 45 '::: ,:. '- 30 53,583

PAGUE SUA FATURA COM O PIX

No caso de pagamento ,em atraso serâo çobradas Multa de 2% mais

Atualização Monetária com base na variaçáo do IPCAI|BGE do mês

antêrior mais Juros de Mora de 0,033% ao dia
*Oferecemos datás opcionâis dê vencim€nto para sua fatura

01{5-10-15-20-25.

Havendo interesse entre em contato com a Sabesp.

:T9, I IÍTI
VENCIMENTO:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

SECRETARIA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

LoCALIZAÇÃo E FUNCIoNAMENTO

PERMITIDO9472 1110112025 200029735 3111212025

OK PROMO I,TDÀ

R CALIXTO MACHADO, 21 SALA M. PIRES FACANHA

30, 000 0000 505r.8 1"0/02/2026

4s.460.426/ oool-54

5913800

s920100

Distribuição cinematográfica, de vÍdeo e de programas de televisão - BAIXO R

Atividades de gravação de som e de edição de música - BAIXO RISCO

cóo oe vALtDAçÃoz 0L22c254Ào o 2 o o o2s7 3s

Distribuicao cinematografica, de video e de programas de televisao

No. DO ALVARA DATA.DE EMISSAO .lNscRtÇÃo ruuNlclPAL DATA DE VÂLIDAD] CARACTERISTICA

}IOME I.'PROPRIETARIO

REG. §ANITâRIO REG. CONFOR. ÁnentNsc. Do rMovEL



&
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

OK PROMO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

EPP

E DAATIVIDADE PRINCIPAL

59.í3{-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

coDtco E DESCRTÇÃO DAS ATTVTDADES ECONOMTCAS SECUNDARIAS

59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música
63.í94-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
69.íí-7{3 -Agente de propriedade industrial
73.í14-00 - Agências de publicidade
73.í9-0-03 - Marketing direto
73.19{-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e aÉísticas
77.29-2-02 -Aluguelde móveis, utensilios e aparelhos de uso domóstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangiveis não-financeiros
82.30-0-0í - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.0í-9-02 - Produção musical
90.0í-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.0í-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.29{-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

E DA NATUREZA DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CALIXTO MACHADO
NUMERO

21
COMPLEMENTO

SALA M

CEP

61.775-060
BAIRRO/DISTRITO

PIRES FACANHA
MUNIcIPIo

EUSEBIO

ENDEREÇo ELETRôNtco
BESTMUSTC.FTNANCET RO@GMAr L.COM

TELEFONE

(85) 9958-77í7

ENTE FEDERATIVO RES (EFR)
*****

SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA S CADASTRAL

3111012022

MOTIVO DE STTUAçÃO CADASTRAL

srTUAÇÃO ESPECTAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO DE tNSCR|ÇÃO

48.460.426/000í-54
MATRIZ

GoMPROVANTE DE rNSCruçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31t10t2022

UF

CE

2110512025, 10:43 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2110512025 às í0:43:í8 (data e hora de Brasília).

about:blank
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